
-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

87702-000

76.977.768/0001-81

PARANAVAI - PR
RUA GETULIO VARGAS, 900

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI Nr.:  444/2009 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

725/2009
23/09/2009

O Prefeito Municipal,  ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

725/2009
444/2009-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/10/2009
21/10/2009e )  Data da Adjudicação: 1Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

aquisição de COMPLEMENTO NUTRICIONAL, destinados ao Programa Saúde da Mulher, através da 
Secretaria Municipal de Saúde

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.237.3.3.90.30.00.00.00.00 (631)  Saldo: 10.710,15

- 090324 - PROMISSE COM. DE MAT. MÉD. HOSPITALARES LTDA. 2 2.605,00

2 2.605,00

PARANAVAI,   21   de  Outubro   de   2009.

--------------------------------------------------------------------------
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL

www.PaperlessPrinter.com

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

87702-000

76.977.768/0001-81

PARANAVAI - PR
RUA GETULIO VARGAS, 900

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI Nr.:  454/2009 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

737/2009
29/09/2009

O Prefeito Municipal,  ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

737/2009
454/2009-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/10/2009
27/10/2009e )  Data da Adjudicação: 1Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, destinados a Merenda Escolar - PNAC, através da Secretaria 
Municipal de Educação

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.490.3.3.90.32.00.00.00.00 (537)

- 085802 - DALLMANN SECOS E MOLHADOS LTDA. 2 643,11
- 085966 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA. 1 350,45
- 085642 - VALDECIR FACHIM & IRMAOS LTDA-ME 4 3.135,03

7 4.128,59

PARANAVAI,   27   de  Outubro   de   2009.

--------------------------------------------------------------------------
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL

www.PaperlessPrinter.com

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

87702-000

76.977.768/0001-81

PARANAVAI - PR
RUA GETULIO VARGAS, 900

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI Nr.:  436/2009 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

714/2009
18/09/2009

O Prefeito Municipal,  ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

714/2009
436/2009-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/10/2009
21/10/2009e )  Data da Adjudicação: 1Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, destinados ao Dia dos Servidores, através da Secretaria 
Municipal de Gestão; e aquisição de MATERIAIS DE CANTINA E LIMPEZA, para o Procon, através da 
Procuradoria Geral do Município

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.041.3.3.90.30.00.00.00.00 (46),  2.671.3.3.90.30.00.00.00.00 (345)

- 090391 - BORGHI E ROPELATTO LTDA. 1 119,70
- 085802 - DALLMANN SECOS E MOLHADOS LTDA. 19 469,25
- 085966 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA. 8 179,90

28 768,85

PARANAVAI,   21   de  Outubro   de   2009.

--------------------------------------------------------------------------
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL

www.PaperlessPrinter.com

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

87702-000

76.977.768/0001-81

PARANAVAI - PR
RUA GETULIO VARGAS, 900

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI Nr.:  445/2009 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

726/2009
23/09/2009

O Prefeito Municipal,  ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

726/2009
445/2009-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/10/2009
21/10/2009e )  Data da Adjudicação: 1Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

aquisição de PRODUTOS HOSPITALARES, destinados ao Almoxarifado do NIS Central, e aquisição de 
CADEIRA DE RODAS, destinada ao Programa DST/AIDS, através da Secretaria Municipal de Saúde

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.250.3.3.90.30.00.00.00.00 (99),  2.320.4.4.90.52.00.00.00.00 (151)

- 086039 - CRISTALMED COM.DE MEDICAMENTOS LTDA 4 1.565,00
- 008348 - NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 1 78,00
- 090324 - PROMISSE COM. DE MAT. MÉD. HOSPITALARES LTDA. 1 197,00

6 1.840,00

PARANAVAI,   21   de  Outubro   de   2009.

--------------------------------------------------------------------------
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI

PREFEITO MUNICIPAL

www.PaperlessPrinter.com

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº  135-10/2009

O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribuições legais, decide e 
ratifica, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações, a Dispensa de Licitação 
sob nº 134-10/2.009, para aquisição de LETRAS EM AÇO INOX e CHAPAS EM ALUMÍNIO, través da Secretaria de Gestão, constantes 
da Dotação Orçamentária: 02.01.19.126.0017.1.363.4.4.90.52 (060); pela seguinte empresa: MEGASIGN – SIMONETTI PIRES & 
SIMONETTI LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 07.981.171/0001-98, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); diante dos 
fatos expostos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública.
Paço Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, em 20 de Outubro de 2009.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº  136-10/2009

O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribuições legais, decide e ra-
tifica, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações, a Dispensa de Licitação sob 
nº 134-10/2.009, para aquisição de PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS, para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, constantes das 
Dotações Orçamentárias: 18.01.04.121.0019.2.091.3.3.90.39 (458) e 18.01.04.121.0019.2.091.3.3.90.30 (456); pela seguinte empresa: V 
SANTAROSA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 05.924.418/0001-09, no valor de R$ 870,84 (oitocentos e setenta reais e oitenta 
e quatro centavos); diante dos fatos expostos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública.
Paço Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, em 23 de Outubro de 2009.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº  138-10/2009

O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribuições legais, decide e 
ratifica, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações, a Dispensa de Licitação 
sob nº 138-10/2.009, para aquisição de BATERIA PARA NOBREAK APC INSTALADA 1500 VA RM – TIPO SMART OU EQUIVA-
LENTE, destinados a Secretaria de Gestão, constantes da Dotação Orçamentária: 02.01.19.126.0017.2.021.3.3.90.30 (063); pela seguinte 
empresa, A.G.M. MOLIN - INFORMÁTICA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 08.208.438/0001-71 no valor de R$ 960,00 (novecentos e 
sessenta reais); diante dos fatos expostos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública.
Paço Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, em 28 de Outubro de 2009.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº  037 / 2009

CONTRATAÇÃO DE GRUPO TEATRAL

O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribuições legais, decide e 
ratifica, nos termos do artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob 
nº 037/2.009, para Contratação do Grupo Teatral Cia. de Teatro e Comédia é Nóis, para realizar 17 (dezessete) apresentações sobre 
Coleta Seletiva e Reciclagem, destinadas aos alunos da Rede Municipal de Educação, com recursos advindos da Dotação Orçamentária: 
19.01.18.541.0011.2.150.3390.39 (492)/SEMAM, através da empresa: F.A.L. DA SILVA & CIA. LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob nº 
11.073.620/0001-77, no valor global de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), diante do exposto no Ofício nº 249/2.009, expedido 
pelo Secretário Municipal de Gestão Pública.  
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DE PARANÁ, EM 29 DE OUTUBRO DE 2.009.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Londrina 
DECRETO  N.º 357/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Exonera pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos do Anexo II, 
da Lei nº 1.583/2004, de 19.03.2004, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica exonerado, o Sr LUIZ AFONSO BISINELLA, portador da CIRG nº 4.329.003-7 -SSP/PR ,ocupante do  Cargo 
de Provimento em Comissão, Chefe da Divisão de Cultura e Esportes, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Nova 
Londrina, admitido em 09.02.2009 pelo Decreto n° 076/2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº  359/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
R E S O L V E
Art.1º-	 Fica exonerado  o senhor VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA, portador do C.I. RG nº 6.951.440-5- SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado Serviços de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido em 10.02.2009, pelo Decreto nº 083/2009.
Art. 2º -	 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,   revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO  N.º 361/2009
de 03 de novembro de 2009
SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeada, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Chefe do Setor de Recepção e Encaminha-
mento, da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Nova Londrina, a Srª SHEILA PASCHUALLETO BARREIRA, 
portadora da CIRG nº 40.588.619-6 -SSP/SP, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

DECRETO  N.º 362/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Secretários de Assuntos Juridicos, da Secre-
taria Municipal de Administração, do Município de Nova Londrina, o Dr IVÃ DUARTE AUGUSTO, portador da CIRG nº 3.391.634-5 
-SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 D NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 363/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeada, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Assessora Juridica, da Secretaria Municipal 
de Assuntos Juridicos, do Município de Nova Londrina, a Drª GABRIELA NEVES HADDAD, portadora da CIRG nº 8.208.921-7 -SSP/
PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 364/2009
de 03 de novembro de 2009
SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeada, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Chefe da Divisão de Proteção Social Especial, 
da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, do Município de Nova Londrina, a Srª CLEONICE FERREIRA DO CARMO, portadora da 
CIRG nº 2.186.305 -SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 365/2009
de 03 de novembro de 2009
SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeada, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Chefe da Seção de Abrigamento de Menores, 
da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, do Município de Nova Londrina, a Srª CILSA REGINA COSNTANCIO SZPAKI, portadora 
da CIRG nº 1.608.991 -SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 366/2009
de 03 de novembro de 2009
SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor do Programa de Amparo ao Emprego e 
Renda, da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, do Município de Nova Londrina, o Sr. EUCLIDES KERNTOPF, portador da CIRG 
nº 3.034.399-9 -SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 D NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 367/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Chefe do Programa Pró-Jovem , da Secretaria 
Municipal de Bem Estar Social, do Município de Nova Londrina, o Sr. MAXIMILIANO WESLEN DE OLIVEIRA, portador da CIRG 
nº 7.761.620-9 -SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 D NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 365/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeada, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Chefe da Seção de Abrigamento de Menores, 
da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, do Município de Nova Londrina, a Srª CILSA REGINA COSNTANCIO SZPAKI, portadora 
da CIRG nº 1.608.991 -SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.
                                                  
DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 369/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de Esportes , da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, do Município de Nova Londrina, o Sr VALDIR JOSÉ MARQUES , portador da CIRG nº 3.780.564-5 
-SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 D NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO  N.º 370/2009
de 03 de novembro de 2009

SÚMULA:	 Nomeia pessoal para o exercício de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
2.112/2009, de 20.10.2009, 
D E C R E T A
Art. 1º -	 Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de Esportes , da Secretaria Municipal 
de Educação, Esportes e Cultura, do Município de Nova Londrina, o Sr LUIZ AFONSO BISINELLA , portador da CIRG nº 43.290.037 
-SSP/PR, com os vencimentos do nível único, da Lei nº 2.112/2009, de 20.10.2009.
Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 D NOVEMBRO DE 2009.

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte

PORTARIA Nº200/2009

TOMAS ANTONIO BAJO POLO, prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor:
RESOLVE
Artigo 1º - Designar membros da Comissão Preparatória da 4º Conferência Municipal da cidade, ficou composta da forma seguinte:
Representantes do Poder Público:
Nelson Brito Rodrigues – Coordenador
Manoel Messias Gonçalves – Coordenador Adjunto
Jaer de Sousa – Secretário 
Luciano José Pinheiro – Emater 
Representação Popular
Jaqueline Correia de Souza Lima – Vila Rural Nossa Srª do Rocio
José João Alves – Vila Rural Nossa Senhora Aparecida
Maria Ilza Leite Cavalcante – Grupo Vicentinos
Representantes de Entidades
Paulo Pereira Costa - Associação Comercial
Hélio Afonso de Souza - Área Produtiva - ADECIS
Claudinei Sottoriva – APMI
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2009.

TOMAS ANTONIO BAJO POLO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul

PORTARIA N.º198/2009
TOMAS ANTONIO BAJO POLO, prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a servidora ROSELI PEREIRA SOARES BALBINO, RG nº27.700.648-x, com o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - A Licença, ora concedida, será de 30 (trinta) dias, a partir de 27/10/2009.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2009.

TOMAS ANTONIO BAJO POLO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº199/2009

TOMAS ANTONIO BAJO POLO, prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor:

 RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor PEDRO BEZERRA DE LIMA, RG Nº9.201.676, período aquisi-
tivo 2006/2007, com o cargo de Fiscal de Cadastro e Postura, lotado no Departamento de Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços 
Urbanos e Rurais. 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 03/11/2009 à 02/12/2009.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2009.

TOMAS ANTONIO BAJO POLO
Prefeito Municipal

Paranavaí, sexta-feira, 23 de outubro de 2009
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